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 MEDIDA/PROVIDÊNCIA:

Adotar as medidas necessárias para o fornecimento de leite em pó para as crianças nascidas de mães portadoras do vírus HIV e de mães doentes de Aids no Município de Patos de Minas.
  
JUSTIFICATIVA:
Apesar de a epidemia de Aids estar sendo registrada no Brasil há cerca de 20 anos, e do significativo número de casos de crianças nascidas de mães com HIV, ainda são poucas as ações adotadas para prevenir a transmissão materno-infantil do vírus.

Sabe-se, por informações médicas, que medidas como a químico-profilaxia durante a gravidez e o parto contribuem para reduzir o risco de transmissão.

Outra recomendação para evitar o risco de transmissão da infecção para a criança, é que as mães portadoras do vírus não amamentem seus filhos, principalmente durante os dois primeiros anos de vida dos bebês. Entretanto as mães pobres e doentes, muitas vezes, não possuem recursos financeiros para aquisição do leite em pó em substituição ao leite materno.

Assim, uma das soluções para minimizar o grave problema em nosso município é o poder público fornecer esse alimento básico às crianças nascidas de mães portadoras do vírus HIV e de mães doentes de Aids, no mínimo, durante os dois primeiros anos de vida dos bebês.

 

Patos de Minas, 27 de março de 2014.

  

 

ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS

Vereador


Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal
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